
PROCESSO N° 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

REGIME DE EXECUÇÃO 

2023.03.03.001 

TÉCNICA (70%) E PREÇO (30%) 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Prefeitura de 
Tamboril 

  

EDITAL N° 003/2023..TP - TOMADA DE PREÇOS. 

O MUNICÍPIO DE TAMBORIL, ESTADO DO CEARÁ, toma público para conhecimento dos 
interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do Tipo TECNICA E PREÇO, em regime de execução indireta, empreitada por preço 
global, (conforme art. 46 da Lei 8.666/93) para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal N2  8.666/93 e 
alterações bem como na Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para: 
As lOhOOm horas.  
Dia 11 de abril de 2023.  
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Rua Germiniano Rodrigues de Farias 
S/N - Bairro São Pedro, Tamboril, Estado do Ceará. 

ANEXO 1 

ANEXO II 

ANEXO II- A 

ANEXO II- B 

ANEXO II- C 

ANEXO lI - D 

ANEXO II- E 

ANEXO III 

ANEXO 111-A 

ANEXO IIJ-B 

ANEXO III-C 

ANEXO III-D 

ANEXO 111-E 

ANEXO IV 

ANEXO 1V-A 

ANEXO IV-13 

ANEXO V 

Termo de Referência 

Modelos de Carta e Declarações: 

Carta de Credenciamento 

Declaração que não emprega menor (prevista no art. 7° da CF) 

Declaração conhece e Aceita o teor completo do Edital 

Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 

Declaração de Conhecimento dos Serviços 

Documentos da Proposta Técnica 

Relação de Atestados da Capacidade Técnica da Proponente 

Relação de Profissionais Pontuáveis de Nível Superior 

Termo de Autorização / Compromisso do Profissional 

Modelo de Currículo Profissional 

Modelo de Declaração de Pessoal e Equipamentos 

Proposta de Preços 

Carta de Apresentação de Proposta de Preço 

Quadros da Proposta de Preços 

Minuta do Instrumento Contratual 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de assessoria e consultoria administrativa 
especializada em contratações e compras governamentais, assim como no treinamento e capacitação 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
Tamboril 

contínua dos agentes envolvidos no macroprocesso de contratação para atender 
diversas Secretarias do Município de Tamboril/CE. 

12 	Os serviços a serem desenvolvidos estão descritos de forma detalhada no Anex. ' 	." d 
Referência. 

1.3. LOCAL DA EXECUÇÃO: Os serviços técnicos especializados, objeto do presente Termo de 
Referência, serão realizados em instalações próprias da Contratada e da Contratante. 

1.4. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência é 
até 12 (doze) meses. 

1.5. VIGÊNCIA DO CONTRATO: a vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogados nos casos previstos em lei, conforme caput do art. 57 da Lei 8.666/93. 

1.6. PREÇO DE REFERENCIA. O valor de referência da presente licitação é de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). 

1.7. FORMA DE PAGAMENTO: A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria Competente, até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à re07ação dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 

o 2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A despesa decorrente do objeto da presente licitação está em conformidade com a Lei Orçamentária 
Anual de 2023, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023, e com o Plano Plurianual - PPA, nos 
termos do inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal, da 
seguinte forma: 

Unidade Gestora: Dotação Orçamentária: 
Elemento De 

Despesas: 
Secretaria de Administração e Finanças 0301.04.122.0025.2.004 

33903900 Secretaria de Educação 0401.12.361.0026.2.008 
Secretaria de Saúde 0501.10.122.0031.2.032 

Secretaria do Trabalho e Assistência Social 0801.08.122.0037.2.052 

2.2. Caso necessário, para os exercícios seguintes, o dispêndio será alocado na dotação orçamentária própria 
para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada MUNICIPIO DE TAMBORIL no Plano Plurianual - 
PPA, e nas Leis Orçamentárias Anuais dos respectivos exercícios. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURÍDICA, devidamente cadastrada na 
Prefeitura de Tamboril ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até 
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, que seja especializada e credenciada no ramo 
do objeto da licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente edital, especificações e normas, de 
acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira. 
3.2. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que satisfaçam plenamente todas as cláusulas deste 
edital, seus anexos e a legislação em vigor. 
3.3. As empresas estrangeiras estabelecidas no Brasil que desejarem participar do processo licitatório 
deverão atender a todas as exigências do Edital mediante documentos equivalentes, provando, ainda, que 
detêm autorização do Governo Federal para instalação e funcionamento no Brasil, além de observar o 
Código Civil Brasileiro. 
3.4. A participação no presente certame implica na aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como na observância dos preceitos 
legais e regulamentares, em vigor, e na responsabilidade, pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
3.5. Só. poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1 - 	Doçumento oficial de identidade; 
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II- PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acpa os 
atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerime-t de eme,-sano, o 
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e a • -. obrigaçõ - 
em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, n; 
representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar 
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em 
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de 
valida4e acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
3.6 - 'Caso o representante seja socto da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,  
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
3.7. Não poderão participar da licitação: 
I. - Pessoas jurídicas cujos dirigentes ou Profissionais Técnicos sejam ou tenham sido ocupantes de 
cargo de direção, assessoramento superior, assistência intermediária, cargo efetivo ou emprego no 
Municípici de Tamboril ou órgão e empresas, a ele vinculados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, anteriores à data da publicação do aviso desta licitação. 
H. 	Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentrali7ados, quais Sejam: 

a) Cadastrô Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

b) Cadastro: Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 

c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ. 

M. 	Empresas com falência decretada, concordatárias ou em recuperação judicia' ou extrajudicial. 
IV. 	Consórcios de empresas 

IV.!. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: 
a) - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante comum a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
não trará prejuízos, à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, 
a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
b) - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que. a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
-Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 3.7.1V 

do Edital Tornada de. Preços n° 003/2023-TP para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a 
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os 
serviços, reduziria o número- de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 
V. 	O servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado do MUNICIPIO DE TAMBORIL, de 
forma direta ou indireta. 	 - 
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3.8.. O disposto nos incisos anteriores não prejudica em qualquer hipótese, o 1, ercicio 	dreito d 
impugnação de que trata este Edital.  
3.9. Para averiguação do disposto contido no item "3.5. II" acima, as licitantes a. 	.tarão julit 
documentos exigidos no credenciamento, consulta impressa através da Consulta Consol dd' i Pessoa 
Jurídica ,emitido via internet no sitio do https://certidoes-ap£apps.tcu.gov.br/,  para co mprovaçao ou 
não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou 
de celebrar contratos com a Administração Pública. 
3.10- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta lkitação. 
3.11; Quando uipa) dos(as) sócio(a,s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa 'especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas 
serão excluídas do certame. 
3.12. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de TAMBORIL, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
TAMBORIL, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação; 
3.13. O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao 
processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão. 

4. DA-PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
4.1. As microempresas, ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar comprovação de 
enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o benefício do tratamento diferenciado e favorecido 
na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar n° .123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014. 
4.2. Na ocasião do Credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita .na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os 
requisitos' legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, que estão aptas a usufruir do tratamento 
favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4° do artigo 3° 
da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos beneficios concedidos 
pela referida lei. 
4.3-Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolar o limite legal, a Comissão indeferirá a 
aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Complementar n? 123/2006, sem prejuízo das penalidades descritas neste edital. 

S. DO CREDENCIAMENTO: 
5.1-Cada .proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
credencial, será o único admitido a intervir lias fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para 
todos os efeitos, por sua representada, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se, 
exibindo a carteira de identidade. 	 ' 
5.2-As proponentes que credenciarem representante deverão fazê-lo por escrito e acompanhado dos 
documentos que comprovem os poderes do(s) outorgante(s) (Ato Constitutivo da Empresa (Contrato 
Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos 
documentos referentes às eleições de seus administradores, conferindo-lhes poderes para receber intimações 
e, eventualmente, interpor recursos ou desistir deles. 
5.3-A credencial de representante deverá ser apresentada na data de abertura da primeira sessão pública, 
sendo dispensada sua reapresentação nas demais sessões desde que não altere o credenciado. 
5.4-A falta de sua apresentação não desqualifica o candidato, mas impede qualquer manifestação em nome 
do representado até a regularização do credenciamento. 
5.5-Cada representante credenciado somente poderá exercer a representação de uma única proponente. 
5.6. Por credenciais entende-se: 
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a) PROCURA AO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR,!,, ,,-  mpanhaJo con 
os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerime 	cmpr 
mdivid...ai etc nos quais estejam expressos poderes para o outorgante  exercer direitos e ass w*w 	14k1 

em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da 
lei, representar a licitante e praticar, os atos a que se destina interpor recursos administrativos, apresentar 
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em 
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações 
(públicas ou particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da 
sua emissão:  •. 

b) Carta de Credenciamcnto çonforme modelo constante do Anexo TI-A, em papel timbrado da 
empresa, conforme o S 20  do art.' '654 'do Código Civil; 

C) 	Cópia de Documetito Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa, 
bem como do seu procurador, conforme o caso. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 	' 
6.1 Na data, hora e local designados para o recebimento e abertura dos envelopes, as proponentes deverão 
comparecer munidos de seus envelopes e respectivo credenciamento. 	' 
6.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário... 
63. 0s Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as de Preços deverão ser entregues na data 
estabelecida marcada, por representante,  ou credenciado, apresentadas em 03 (três) envelopes lacrados, 
distntos e identificados em sua capa da seguinte forma 

ENVELOPE N°1: DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023-fl' 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DAPROPÕNEN1'1 
NOME, TELEFONE .E E-MA1L DO REPRESENTANTE CREDENCIADO 

ENVELOPE N°2: PROPOSTA TÉCNICA 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°.003/2023-TP . 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE... 
NOME, .I'±.LEFONE E E-MAIL DOREPRESENTANI'h CREDENCIADO 

. 	ENVELOPE N°3: PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS &° 003/023- 
TP. 	... 	 .. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
NOME, ILLEFONE E E-MAIL DO REPRESENTANTE CREDENCIADO 

6.4 A não entrega' dos envelopes no dia, hora e local estabelecidos, equivalerá à desistência da participação 
na TOMADA DE PREÇOS. 
6.5. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 03 (três) conjuntos de documentos, a saber: de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 
6.5.1. Os licitantes que desejarem' enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 (um) único 
envelope LACRADO contendo dentro 'os outros 03 (três) envelopes LACRADOS com a documentação 
referente a n° 1 - Habilitação (um envelope), n° 2 - Proposta Técnica (um envelope) e a n° 3 - Proposta de 
Preços (um envelope).. A Comissiio de Licitação não se responsabilizard se os mesmos ;tão chegarem a 
tempo hdbil  para a abertura do certame. 
6.5.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopes que chegarem após a licitação; caso 
mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h vinte e 
quatro horas) antes da licitação, os, envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem 
abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire. 
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7. DAAPRESÉNTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 	 FL 
7.1 Em origin 	

m 
ais ou publicação em Orgão Oficial, por qualquer processo de cópiak nticada em C. 'o 

(Art. 32 da lei no. 8.666/93), ou ainda por servidor público municipal copetente, 	 -. ção 
o. das originais), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando houisao 	umento 

comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original. 

7.2 Os documentos deverão ser apresentados em linguagem clara, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou 
ressalvas, e deverão observar as • seguintes regras com relação ao idioma: 

a) . Todos., os documentos que se relacionam a TOMADA DE PREÇOS deverão ser apresentados em 
língua pertuguesa e toda documentação será compreendida e interpretada de acordo com o referido 
venicuIo; 	 -. 

b) Todos os. documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado e também devidamente consularizados 
ou registrados no Cartório de Títulos e documentos; 

c) Na eventualidade do país da empresa estrangeira ter firmado Convenção de Cooperação Judiciária em 
Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa com o Brasil, a autenticação dos documentos pelos 
respectivos consulados fica dispensada, devendo ser apresentada cópia autenticada da referida convenção. 

7.3. A proponente arcará com todos os custos relacionados com a preparação e apresentação de sua 
proposta. O MUNICIPIO DE TAMBORIL, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, 
quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação, ou os resultados desta 
7.4. Rubricados enúmérados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo 
a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tomará o licitante inabilitado; 
7.5. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os -documentos deverãQ estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
7.6. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

8 	DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
8.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações do MUNICÍPIO 
DE TAMBORIL. 	- 
8.2 É facultado a Comissão a realização de diligência destinada a esclarecer ou a confirmar a veracidade das 
informações, prestadas pelo Licitante, constantes de sua Proposta e de eventuais documentos a ela 
anexados.  
8.3 O Licitante 	deixar, 	ficadamente,  de cumprir a diligencia solicitada pelo Presidente será 
desclassificado.  
84 Primeiramente será realizada, a sessão publica para recebimento dos Envelopes n° i, 2 e 3 e abertura do 
Envelope n°1 Documentos de I-Fbihtaço Neste caso, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
suspender a reunião para analise do documentos e realizar diligencias e consultas, marcando nova data e 
horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando sua decisão as proponentes, ou declarar 
habilitadas as licitantes que assim se enquadrarem. 
8.5 Havendo, desistência expressa de todas as . licitantes em interpor recurso quanto ao resultado da 
Habilitação e estando presente& os representantes de todas as proponentes, proceder-se-á imediata abertura 
das Propostas Técnicas sendo as mesmas rubricadas folha a folha, pelas proponentes, na presença da 
Comissão Permanente de Licitações, que as autenticará com suas rubricas. 
8.6 Caso não haja a abertura dos Envelopes n° 02 e 03 na primeira sessão, a Comissão. Permanente de 
Licitação manterá em seu poder os envelopes contendo as Propostas Técnicas e de Preços lacradas, que 
deverão ser rubricados por todas as proponentes presentes na primeira sessão pública. 
8.7 Para fins de verificação de que as licitantes não tenham sid 	m o declaradas idôneas por ato do poder 
público,ou que estejam impedida de licitar, ou contratar com a administração publica na sessão de 
abertura do Envelope dc J-hbthtacão, erao consultados os seguintes cadastros 

a) Cadastro Nacional de Empresis Inidoneas e Suspensas - CEIS, 

b) Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
- 	
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Sistema de 'Cadastramento Unificado' de Fornecedores - SICAF; 	 .,' 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra 	ôjCt 
Nacional de Justiça - CNJ. 

8.8 Os envelopes contendo 'as Propostas Técnicas e de Preços de licitante inabilitada, não retirados pelo 
representante na data da abertura das demais propostas, ficarão emoder.da Comissão Permanente de 
Licitações, devidamente lacrados, à disposição da empresa durante 30 (trinta) dias corridos. Findo este 
prazo, sem que os mesmos sejam retirados pela concorrente inabilitada, as mesmas poderão ser descartadas. 
8.9 A(s) sessao(ões) publica(s) para abertura dos Enve1ope n° 2 e 3 sera(ão) devidamente informada(s) as 
proponentes 
8.10 Das reuniões para recebimento e abertura dos Documentos de Habilitação e das Propostas Técnicas e 
de Preços.; serão lav±adas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as proponentes, os documentos e as 
propostas apresentadas, bem como as demais ocorrências que interessem ao julgamento da licitação, as 
quais serão assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e por todas as proponentes 
Presentes. 
8.11 A inversão dós documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação da 
Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação ou da Proposta Técnica, 
acarretará a exclusão sumária da proponente no certame. 
8.12, Todas as folhas de cada uma das vias dos Documentos de Habilitação e das Propostas Técnicas e de 
Preços deverão ser rubricadas e assinadas por um representante legal da empresa. 
8.13 Se na primeira etapa da licitação, nenhuma proponente tiver seus Documentos de Habilitação aceitos, 
ou se,. na segunda ou terceira etapas da licitação todas as proponentes forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitações poderá fixar às proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de 
nova documentação, referente à cada etapa, escoimando dos vícios ou irregularidades apontadas, na forma 
do artigo 48 3° da Lei n' 8.666/93 . 	 . 

9 	DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1 A proponente deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação: 

9.1.1 HABILITAÇÃO JURIDICu, 

1 NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL- inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
II - NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE. LIMITADA 	EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial 
(não sendo o contrato social consõlidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de 
sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
III - NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas' do lócal 'de sua sede,' acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
IV -..,NO. CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 
NO PAÍ& decreto de autorização,, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País,e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órão competente, 'quando a atividade assim o' exigir;'  
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou d 
consolidâção respectiva.  
V —Cópia de :Doento  Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador  ou do titular da empresa, 
conforme o caso;  
VI. CERTIFICADO DE' REGISTRO 'CADASTRAL (CRC).  desta Prefeitura Municipal de 
TAMBORIL, dentro .do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação (art. 22, II, § 2° 
da lei 8.666/92. 

9.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

1. Registro ou insc±iào na entidade proflssiónal 'competente: CRA (Corisëlho' - 'Régional de 
Administração), juntamente com o certificado de regularidade.. 	' 

• 1 	' 	' 	Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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1. Co4róvação de epèHência ni1'exècuçãõ dê 'õhjeo de memoaráter e de i 
superior,-por meio de "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídic 
ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular, observando-se as seguintes con 

a) Os atestados ou certidões deverão demonstrar a execução dos seguintes serviços: 

1. Assessoria e consultoria na elaboração de editais de .licitaçao, incluso aqueles na modalidade pregão em 
suas formas eletrônica e presencial, assim como minutas de contratos administrativos específicos para 
cada objeto a ser contratado; 

2. Orientação na elaboração de processos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, de acordo com a 
legislação vigente 

3 Acompanhamento das tarefas realizadas nas sessões publicas de abertura dos processos licitatorios pela 
comissão de licitiçãô e equipe de pregão, presencial ou eletrônico, na forma da lei; 

4. Auxílio e orientação técnica no acompanhamento a respostas às impugnações aos editais de licitação, 
bem como seus pedidos de esclarecimento bem como nas respostas a recursos administrativos 
interpostos; 

5. Dispônibilização de minutas e modelos personalizados, adequados a todas as modalidades de licitação, 
dispensa e/ou inexigibilidade, diretamente a comissão de licitação, de pregão, aos gestores e agentes 
públicos responsáveis pela prática de atos administrativos relativos a licitações e contratos; 

6. Assessoria e acompanhamento na elaboração de termos aditivos com disponibilização de modelos e 
minutas nos casos previstos nas leis de licitações vigente; 

7. Assessoria e acompanhamento com orientação técnica e disponibilização de modelos e minutas de 
rescisões contratuais que se. fizerem necessárias ao cada caso concreto; 

b) Os atestados ou certidões deverão. ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos serviços e deverão 
conter:,, 	•. 	. . 	,. 	. . '.: 	. 	 . 	. 

1. Nome, CNPJ, endereço e o telefone da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome, cargo/função, do(s) representante(s) da(s) sociedade(s) atestante(s) que vier(em) a assinar O(S) 
atestado(s); 
3 Nome e CNPJ da sociedade contratada pela(s) sociedade(s) atestante(s) para a execução do objeto 
atestado,,  
4 Descrição detalhada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de sua similaridade 
com o objeto licitado; 
S. Local de execução do objeto, 
6 Data da emissão do atestado, e 
7. Assinatura do(s) representante(s) da(s) sociedade(s) atestante(s). 

c) Os atestados poderão ser acompanhados dos contratos firmados com os proprietários dos serviços 
atestados. 
d) Caso não conste informações de contato no. corpo do atestado, os números de telefones e e-mails 
,deverão ser fornecidos em documentos a parte, a fim de que o Município possa contatar as entidades 
atestantes.  
e) Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontratação, os atestados emitidos 
pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
f) Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e atestados pertinentes, 
evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 
É) Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório deles atenda 
totalmente cada um dos requisitos exigidos. 
h) Nos atestados executados em consórcio, serão considerados apenas os serviços comprovados na 
proporção da participação da licitante na composição do consórcio. 

III; Orp-anização e Estrutura Operacional:  A proponente deverá comprovar possuir em seu quadro 
estrutura operacional. composta por, no mínimo: 1 (um) profissional de nível superior na área de 
administração, capacitado e habilitado para desempenhar as atividades objeto da presente contratação, 
principalmente aquelas relativas aos seguintes serviços: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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I. Assessoria e consultoria na elaboração de editais de licitação, incluso aqueles na rn4idadeIk6o em 
suas formas eletrônica e presencial,, assim como minutas de contratos administrati'specífic6 pare 
cada objeto a ser contratado; 	

'E Lk 
II. Orientação na elaboração de processos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, de 

legislação vigente; 
III 	Acompanhamento das tarefas realizadas nas sessões pubhcas de abertura dos processos hcitatorios pela 

comissão de licitação e equipc de pregão, presencial ou eletrônico, na forma da lei; 
IV. Auxílio e orientação técnica no acompanhamento a respostas às impugnações aos editais de licitação, 

bem .,como seus pedidos de esclarecimento, bem como nas respostas a recursos administrativos 
interpostos; 	 -. 

V. A..sesona e acompanFamento tia elaboração de termos aditivos com disponibilização de modelos e 
minutas nos casos prev1tos nas leis de licitações vigente, 

VI. Oriéntação aos agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de informações no Portal 
da Transparência para atendimento a Lei n° 12527/2011 - Lei de Acesso a Informação, com anexação 
de atos administrativos no site oficial do município;• 

VII. Assessoria, consultoria :e orientação aos órgãos e departamentos de cada Unidade Administrativa na 
implantâção; acompanhamento e uri1i7ação da Nova Lei de Licitações.e Contratos (Lei n° 14.133/2021); 

a) A comprovação será feita mediante a apresentação de copias dos certificados de conclusão de curso 
superior ou técnico, conforme o caso, e, para efeitos do vínculo profissional da equipe técnica, a cópia do 
contrato social (no caso de diretor da licitante), registro em carteira de trabalho ou contrato de prestação 
de serviços. Bem como prova de inscrição da entidade profissional competente; 

IV. Organização e E si trátuia Téciç  Comprovação de possuir em seu quadro pelo menos 02 (dois) 
membros da equipe tecntca de nível médio, possuindo aptidão para desempenho do objeto da licitação 
com experiência comprovada por atestados, declarações ou afins e diplomas ou certificados, nas seguintes 
arcas 
IV .1 Experiência comprovada cm assessoria e consultoria ou realização de serviços nas modalidades de 
licitação, concorrência, tomada de preços e convite (comprovação por atestados, declarações ou afins) 
IV.2 - Experiência comprovada em assesoria e consultoria ou realização de serviços nas modàlidades 
pregão presencial e eletrônico (comprovação por atestados, declarações ou afins); 
IV.3 - Comprovação de qdalificação em temas relacionados' a Lei O  14.133/2021 (comprovação por 
diplomas ou certificados, com pelo menos 30 (trinta) horas de duração); 
TV.4 - Declaração emitida pelos profissionais componentes da equipe técnica, afirmando que fazem parte da 
equipe técnica da empresa. 

IV. Organização e estrutura físiç: 
a) As exigências mínimas relativas a máquinas, equipamentos técnicos, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e 
relação explícita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 
localização prévia. 

9.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1. 	Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa Jurídica em data não superior a 30 (trinta) dias 

II. Balanço patrimoniale demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal; já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos, de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial 1  constando aiiida, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
tianscrito que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que teta de 
assumir cato lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atua i7ados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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9.1.3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstra 	Con 
presentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Come 	4 a 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do - 
qual foi extraído, 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou dó Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 	, 
c) Sociedades Simples registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede, caso a 
sociedade simples adote um dós ipõs de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.1.3.2.Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 9.1.3. II), no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
9.13.3.As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
9.1.3.4.A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. . 
9.1.3.5. Entende-sé que a expressão "na forma da lei" constante no item 9.1.3.4 engloba (conforme 
Acórdão 1153/2016 - Plenário - TCU), no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 	. 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercíçio; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Notas Expliativas; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N°9.555, de 
6 d novembro de 2018);  

OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser, feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. Art. l do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018).  
9.1.3.6 As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
9.1.17, A Escrituração Digital deverá estar de acordo com a Instrução Normativa (RFB n°  2003/2021 e 
suas alterações) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital— SPED. Para maiores informações,  veocar o 
site www.receita.gov.br, no linle SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem 
como 'o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 
Campelo. 	 . 

OBSERVAÇÃO': Os prazos de encerramento de exercício social foram alterados em face da Le. 
14.030/2020, conforme art. 1°, 4° e 6' da referida medida provisória.  
9.1.3.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com 'o art. 19, Inciso .XXJV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para 'isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior 
que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas:  
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LG 	Ali Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 

• Passivo Circulante + Exigível, a Longo Prazo 

• LC = 	Ativo Circulante  

    

Passivo Circulante 

9.1.3.9. As empr4sas; 	apFientariïi resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (C), de verão comprovar património
liquido de lO% (dez por cento) do.  Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta 
Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes. 
9.1.3.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índicês contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
Licitações; 	- 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, -a exigência de Edital nada mais fez que traduzirem critérios objetivos o disposto noart. 
37, XXI; da Consiituiçãó Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é:O 

mínimo que o MLJNICIPIO DE TAMBORIL deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" 
de segurança nacontratação. 

III. Garantia de proposta nos termos do artigo 31, III da Lei n08.666/93,  no montante de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), correspondente a 1% do valor estimado da licitação, a ser realizada junto à Secretaria de 
Administração e Finanças do Município de Tamboril/CE. 

a) A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro,, títulos da 
dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancária; 	- 
b) Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria 
da Secretaria de Administração -c Finanças, situada na Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro 
São Pedro, Tamboril.. -Estado - do Ceará, para informações sobre a agência bancária e conta corrente 
específica para esta finalidade, e bem como o DAM (Documento de Arrecadação Municipal). em original ou 
recibo de caução emitido -pela Comissão de Licitação que. deve ser apresentado junto com a documentação 
referente a habilitação; 	 - 
c) Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir acompanhados de 
laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos pela 
Comissão de Valores Imobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia 
da abertura do certame; 	- 	'- 	 - 
d) Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento original 
fornecido pela. instituição, que a concede, do qual deverá obrigatoriamente constar:- 

Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE.. 
- Objeto? Garantia de Participação naTOMADA DE PREÇOS N° 003/2023-TP. 

• - Valor: -1,0% (um por cento) do valor estimado; 
• Prazo de validade niniina: 60 '-(sèssenta) dias, contados da data prevista para recebimento dos envelopes. 

e Caso -a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice 
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência mínima será de, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias contados da data prevista para recebimento dos envelopes; 	- - 	- 	- 

- 	Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germíniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro— CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboriLce.gov.br  
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após 
concluída a fase de habilitação e, para demais, somente após, o encerramento de todo o proci 
g) A garantia da proposta poderá ser executada: 

Se o licitante retirar sua proposta comercial durante .o prazo de validade da mesma; ps- 	 1X 

• Se o licitante não firmar o contrato; 

9.1.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.. 

I. Regularidade Fiscal: 

a) Prpvii de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) A comprovaça de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devera ser feita atravbCerflffão 
de regularidade de Débitos'  relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União (CND) 
emitidas pela Receita Federai do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões válidas em 24 de 
março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta no 555/2020 do Ministério da 
Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil .e ainda observado o que dispõe o art 30,  

parágrafo único da EC 0  106, promulgada em 7 de maio de 2020; 
(1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal 
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRI`; 
g)Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa  aplicação.o disposto no. S 3° do art. 195 
da Constituição -Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 

II. Regularidade Fiscal Estadual/ Municipal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS) relativo ao domicílio ou sede da 
proponente pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da hcitação 

III Regularidade Trabalhista Prova da Regularidade Trabalhista por meio de Certidão emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, conforme o art. 27, inciso IV da Lei 8.666/93.  

IV.DECLARAÇÕES: 

9.1.5. Deciaraço da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art 7° da CF - ou seja de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condiçãd de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO II-B), em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
9.1.6 J)eclaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigaçes objeta da lici.tação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO II-C), em papei da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou 
9.1.7. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos (nos termos do artigo 32, 5 2° 
da Lei n° 8.666/93) quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO II-D), em papel da própria 
empresa, çontendo, o, carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa .egalmente habilitada, e que seja possível. Identificar quem assinou. 
9.1,,8.- Declaração, de Conhecimento dos Serviços, conforme modelo constante do Anexo 11-E, 
çonfotmeartigo30, inciso III da Lei n° 8.666/93.. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov;br 	. 	- 
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9 2 Os documentos de Habilitação pcxci'Io ser apresentados tim original, publicação e 	rgão 
qualquer processo de copia autenticada em Cartorio (Art.32 da lei n° 8.666/93), oua por servi 
iubhco municipal competente (mediante apresentação das originais', sendo aceito autenticaão cletioníci 

9.3 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão ser apresentados em nome da licitante, 
com número -do CNPJ e com o endereço respectivo. 

a) Se a licitante for a matriz, todos osdocumentos deverão estar em seu -nome; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, exceto àqueles documentos 
que, peia própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, e os atestados 
de capacidade tecmc ue podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em t'ome e com o 
CNPT da filial 

9.4. Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis pata 
sua regularização, prorrogáveis por igual período, cujo termo. inicial se dará no momento em que o licitante 
for declarado - vencedor do certame, consoante o artigo 43 da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014. 
9.5. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123 de 14.12.20ó6, a comprovação da 
regularidade fiscal das micrõempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. - 	- 
9.6. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatorio, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 
9."1. Havendo algu'na restrição na Comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis 	n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

—débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
9.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aia 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a 
Administração convocar -os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação 
9,.9. Seta inabilitado o licitante que não atender às exigencias deste edital referentes a fase de habilitarão 
bem, como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido rio item "9.1.4" 
acima. 	 - 	 - 

10 	DA PROPOSTA TÉCNICA. - 	- 	 - 	- 	 - 	 -- 	.. 	- 

. 	10.1 A Proposta Técnica deverá ser apresentada, assinada por diretor(es) da proponente ou por pessoa 
legalmente habilitada (procuração por instrumento público), em envelope lacrado, identificado, em-2. (duas) 
vias. A primeira via devera ser em mídia digital contendo toda a proposta original dlgltall7ada e 'i segunda 
via deverá ser impressa, digitada, cm linguagem clara e objetiva, scr-i erros, rasuras ou entrelinhas, e sua 
elaboração deverá apresentar a seguinte ordem sequencial: 	- 

a) Índice; 	 - 

b) - Anexo 111-A: Rei-ação de Atestados da Capacidade Técnica- da Proponente, seguida dos 
atestados referenciados; 	 - 	 - 	- 

e) 	Anexo III-B Relação dos Profissionais Pontuáveis de Nível Superior, seguida dos atestados 
referenciados; 

d). 	Termos de Autorização/Compromisso, conforme modelo constante do Anexo III-C, de cada 
profissional- relacionado, se for o caso, acompanhado do respetivo Currículo Profissional conforme 
modelo constante do Anexo II1-D; 	 - - 	- - 	 - 

102 DA CAPACIDADE TÉCNICA DA PROPONENTE 
102.1 -As proponentes deverão comprovar c pericncia na execução de objeto de mesmo caráter e de igual 
complexidade õú superior, por meio de "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

-- 	. - CentroAdministrativoiulietaAIvesTimbó 

Ruá Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88)3617-1.188 —www.tamboriLce.gov.br- - . - 	- -. 
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de direito publico ou privado e que p su1 em seu quadro cie funcionarios, pro 	onal habiado Pâr 
prestar o serviço de assessoria e consultoria administrativa na arca de licitações e con 
10 2.2 Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários a ' 

10.2.3 Na hipótese de empresas / consórcios que prestaram serviços sob a forma de sus''ítftr -tão, os 
atestados emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante 'Original. 
10.2.4 Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e atestados 
pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos. 
10.2.5 Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório deles 
atenda totalmente cada um dos requisitos estabelecidos no quadro abaixo. 
10.2.6 No julgamento da Capacidacie Técnica da Proponente, será atribuida pontuação de no máximo 70 
(setenta)pontos,  as empresas que comprovarem sua experiencia por meio de certidões e/ou atestados 
expedidbs por pessoas jurídicas de direito publico ou privado obtida pela soma de pontos de acordo com o 
quadro abaixo: 

A 
• 

• 

EXPERIÊNCIA DA EMPRESA 
Empresas atuantes no mercado há mais de 	anos 12.0 
Empresas atuantes no mercado entre 3 a 5 anos 06.0 
Empresas atuantes no mercado há menos de 3 anos 03.0 

B 

• 

ATUAÇÃO NO SETOR PÚBLICO 
Atestados 	de- Capacidade Técnica 	em 	serviço 	especializado 	em 	assessoria e 	consultoria 
administrativa compreendendo acompanhamento das, diversas fases das despesas públicas na área 
de licitações e contratos públicos. 
Trabalho realizado em pelo menos 10 entidades do setor público 12.0. 
Trabalho realizado em pelo menos 05 entidades do setor público 06.0 
Trabalho realizado em pelo menos 03 entidades do setor público 	. 03.0 

C 

- 

ATUAÇÃO NO SETOR PÚBLICO NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
1Atestados - de Capacidade Técnica em serviço especializado em assessoria e- consultoria 	- Lkonsultoria administrativa compreendendo acompanhamento das diversas fases das despesas 
túblicas na área de licita ões e contratos 	úblicos. 	- 	-- 	- 

testados técnicos de trabalho realizado em Municípios entre 41 mil a 80- 
iabitantes, em aelo menos 03 munici i ios 	 - 	 - 

12.0- 

testado técnico - de trabalho realizado em Municípios entre 20 mil a 40 m' 
1 abitantes, em pelo menos 03 municípios 	 - 

06.0 

ktestado técnico de trabalho realizado em Municípios de — até 20 mil habitantes, em 
telo menos 0.1muiiicí tio 

03.0 	- 

10.2.7 Deverá ser apresentada a relação dos serviços executados, ou em andamento, compatíveis com os 
serviços objeto da licitação, apresentada mediante o preenchimento- do Anexo 111-A -- Relação de 
Atestados da Capacidade Técnica da Proponente, comprovados pelos respectivos atestados e/ou 
certidões 
10.2 .8 Deverá ser apresentada ainda a Declaração formal, conforme modelo constante do Anexo 111-E e 
que trata o S 6° do artigo 30 da Lei n° 8.666/93 emitida pela licitante de que os equipamentos e pessoal 
técnico qualificado necessarios 1 para execução do objeto desta licitação estarão disponíveis em perfeitas 
condições de uso quando da contratação.  

103 DA CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL:  
10.3.1 Os Profissionais Técnicos devem ter experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual 
complexidade ou superior de acordo com o quadro - acima, por meio de "Atestado" e/ou "Certidão", 
emitido por pessoa, jurídica;  
10.3.2 Na atribuição das notas para a equipe tecnica principal de nível superior e nível medro será observada 
a distribuição do quadro abaixo, obrigando-se a proponente a apresentar técnicos distintos para as funções 
não permitindo o acumulo de funções 

- 	
- 

D 
- 

- 	
- 

RESPONSAVEL TECNICO - EXPERIÊNCIA PRÁTICA  
testados de Capacidade Técnica Profissional, cm uome do(s) responsável(is) técnico(s) d 

i 'citan te, - 

	

	assessoria e consultoria administrativa compreendendo acompanhamento das diversas 
das despesas públicas na área de licitações e contratos públicos. 

- 	.•- - 	. 	Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

'Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 - 
- 	- 	-. - 	Fone: (88) 3617-1188—www.tamboriLce.gov.br  
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cima de 10 atestados 12.0 
.ntre06e 10 atestados , 06.0 
'baixo de 06 atestados 03.0 

E 

EQUIPE TÉCNICA 	' 
1 quipe técnica cólnposta por 08,  ou mais consultores (emprega.. 	dores o 
sócios) sendo pelo menos 05 nível superior e restante nível médio. 

12.0 

1 quipe técnica composta de 05 a 07 consultores (empregados, colaboradores o' 
sócios) sendo pelo menos 03 nível superior e o restante nível médio. 

06.0 

quipe técnica composta por até 04 consultores (empregados, colaboradores o 
sócios) sendo pelo menos. 02 nível superior e restante nível médio. 

03.0 

F 

ESPONSÁVEL'TÉCNICO - EXPERIÊNCIA EM CAPACITAÇÃO 
testados de Capacidade Técnico-Profissional, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) da 

1 	citante, que o(s) referido(s) responsável(is) técnico(s) realizaram capacitação de agentes 
.úblicos em licita ões em contratos. 
'cima de 12 horas, através de atestados (permitida soma de atestados) 10.0 

1 	'mm.o de 98 horas, através de atestados (permitida soma de atestados) 05.0 
Mfriimo de 04 horas, através de atestados (permitida soma de atestados) 03.0 

10.3.3 Na 'avaliação da equipe técnica de nível superior e nível médio, para a atribuição das notas 
estabelecidas, serão consideradas as experiências profissionais de cada técnío por meio de apresentação de 
atestados e diplomas. 
10.3.4 Cada Responsável Técnico só poderá representar uma única empresa, sob pena de inabilitação das 
Licitantes. 	 -- 

10 3 5 Todos os atestados dcrcrão conter, os nomes e as respeclntas funções desempenhadas .  pelos 
Profissionais Técnicos, no.scrão aceitos atestados sem essas informações. 

10.3.6 A comprovação da experiência dos profissionais da Equipe Técnica será feita por meio de 
atestado(s),,do qual conste o nome do técnico, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 
10.3.7 Além dó(s) atestado(s) e/ou certidão(ões), deverão também ser' apresentados currículo do 
profissional, confôrme modelo anexo ao Edital. 	- 	- 

10.3.8 A vinculação do(s) profissional(s) será caracterizada conforme abaixo: 

a) Mediante a anexação de cópias autenticadas da Ficha de Registro de Empregados - FRE ou da Carteira 
Profissional de Trabalho; 

b) Por meio de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 

c) Atraves do ato c9nstltutivo, quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante 

10.39 A. licitante devrá preencher o Anexo III-B, com o número de cada atestado e assinalar, por meio de 
indicação de página, sua localização na Proposta Técnica apresentada. 
10.3.10 Caso a referida Cértidão de' Registro de algum profissional não foi apresentada, será atribuída ao 
mesmo a nota 0,0 (zero).  
10.3.11,A pontuação total será feita pelo somatório dos pontos estabelecidos na tabela, respeitando a 
respectiva pontuação máxima. 
10.3.12 Serão aceitos tantos atestados/declarações ou afins e . diplomas /certificados quantos forem 
necessários para comprovar o tempo de experiência requerido para o nível profissional. 
10.3.13 Deverá ser anexado à proposta, termode autorização/compromisso dos profissionais pontuáveis, 
manifestando autorização para inclusão dos seus nomes como participantes da equipe técnica, conforme 
Anexo III-C - Termo deAutorização /Compromisso. 	 - 
10.3.14 Para todos os profissionais, deverá ser preenchido o Anexo III-D - Modelo de Currículo 
Profissional, e apresentadô na Proposta Técnica. 

11. 	. 	DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
11.1 O valor, proposto pelas Licitantes para execução dos serviços, não poderá ultrapassar o valor do 
orçamento do MUNICIPIO DE TAMBORIL. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Gerrniriiario Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07,705.817/0001-04 
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1.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 uma via daorafa 	igitada,j 
devidamente assinada, rubricada cm todas as suas páginas, Carta de Apresentação d\Pposta de 1 
Anexo IV, devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da .empresa'licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento 
e endereço completo' de'rerá ser o que efetivamente, irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as 
informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, 
sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitearqualquer alteração dos mesmos sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei 
c) As Propostas ;de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por VALOR 
GLOBAL, expressa em Real (R$),  em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários 
para o atendimento do- objeto, desta licitação, bem como, todos, os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e -comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros 
custos, ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do 
objeto em perfeitas condições a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, - prevalecerão os primeiros, devendo a 
Comissão de Licitação proceder às correções necessárias. 	 - 	- 
e) O representante do licitante, que será credenciado, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por 
escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o caso. 
f) Observações extras para a formulação. das propostas de preços: 
g) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso. 
h) Deverá viranexo a presente proposta declaração, que nos preços unitários e totais estão computando 
todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, conforme exigido no item "c)" 
i) A proposta de-preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal fim; 
j) A proposta de preços terá validade 'mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do envelope, 
sendo este considerado como'válido, no caso de omissão.  

11.3. Ocorrendo divergência na proposta entre, os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o 
algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o 
mesmo desclassificado.  
11.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos,, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
1.15 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear' qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de- erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.  
11.6. A -apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da TOMADA DE PREÇOS, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.7. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio da Carta de Apresentação de Proposta de 
Preço, Anexo IV.  

12. DO JULAMENTO DA LICITAÇÃO:  
122.1.A TOMADA DE PREÇOS objeto desta licitação se dará pelo critério de TECNICA e PREÇO, 
atribuindo-se à percentual máximo de 70% para a avaliação da Proposta Técnica 'e de 30% para a 
Proposta de Preços. 
12.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, 
que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis, que indiquem preço igual a zero, simbólicos 
-ë/ou irrisórios e ainda, valor global e/ou PREÇO GLOBAL superior ao orçamento referencial. 
12.3 A proponente deve examinar, cuidadosamente, todas as instruções, condições, exigências, leis 
decretos, normas, especificações e outras referências citadas neste edital e em seus anexos. 
12.4 Eventuais deficiências no atendimento aos requisitos e exigências para a apresentação dos documentos, 
serão consideradas de responsabilidade exclusiva da proponente. 
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12.5 DO EXAME DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

12.5.1 A Comissão Permanente de Licitações analisara a documentação para verificar a Ídic'i 
qualificação técnica, qualificação econoniico-ftqanceira e regularidade fiscal das proponentes 

12.5.2 Serão inabilitadas as licitantes que apresentarem certidões com validade vencida que não detenham a 
qualificação econômico-financeira, qualificação técnica exigida, ou que deixarem de apresentar a 
documentação necessária, conforme estabelecido neste Edital ou em legislação específica. 

12.6 DÓ EXAME DA PROPOSTA TÉCNICA: 

12.6.1 A Nota Final da Proposta Técnica NP-I), com pontuação máxima de 70 (setenta) pontos, será o 
somatório-  resultante das notas auibuídas aos itens A B, C D, F, e F das Tabelas constantes dos subitens 
10.2.6 el0.3.2 do Edital. 

.PT=A+B+C+D+E+I1  

Onde: 

PPT = Pontuação da Proposta Técnica;, 
A =.Pontuação da Experiência da Empresa; (máxima 12 pontos) 
B = Pontuação da Atuação da Empresa no Setor Público; (máxima 12 pontos) 
C = Pontuação da Atuação no Setor Público na Área de Licitações e Contratos, (máxima 12 pontos) 
D = Pontuação dia Experiência Pratica do Responsavel Técnico'-  Experiência Pratica (máxima 12 pontos) 
E = Pontuação da Equipe Técnica; (máxima 12 pontos) 
E = Pontuaçào da Equipe Tecnica - Experiência em Capacitação (máxima 10 pontos) 

12.6.2 A pontuação da proposta técnica PPT) que obtiverem índice inferior a 35 pontos será 
desclassificada. 	 - 
12.6.3 Caso a soma da pontuação dos atestados apresentados pata um item ultrapasse a pontuação máxima, 
os pontos excedentes serão desconsiderados, com o item auferindo a pontuação máxima. 

12.7 DO EXAME DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

12.7.1 No exame da Proposta de Preço serão considerados 

a) A obrigatoriedade de apresentação dos quadros exigidos neste edital 

b) A coelencla entre os 1
preços unitários propostos 

e) O demonstrativo do percentu-al adotado para os encargos sociais.  

d) A verificação do atendimento a todos os itens anteriores sendo que o não atendimento a qualquer dele 
implicará na desclassificação da Proposta de Preços correspondente e consequentemente eliminação da 
licitante. 

12,7.2 Na vérificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver seu preço aceito) 
com os requisitos, do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

a) 	Contenha vícios insanáveis; 

b 	Não obedeça as especificações técnicas previstas no instrumento convocatório e/ou esteja em 
desacordô com os documentos deLicitação; 

c) Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 
contratação.'  

d) No tenha sua exequ' rnlidade demonstrada, quando exigido pela Comissão de Licitação, 

e) Apresente ciecontormidade com quaisquer outras exigencias do instrumento' convocatório, desde que 
'insanável; 

f). Ilegíveis ou com limitações, omissões, alterações, adições, correções, rasuras ou, emendas que 
- representem irregularidades de qualquer natureza; 
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g) 	Cujos valores unitários ultrapassem os máximos estimados no Orçamento apresent9o, 

li) 	Cujas quantidades forem diferentes das fixadas no orçamento do MUNICÍPIO. 

12.7.3 Não será admitida, sob pretexto algum, a introdução de mdificações na Proposta 	OeRsorE 
alegação de insuficiência de dados e infõrmações. 
12.7.4 Serão considerados inexequíveis os preços que apresentarem desvios ou incompatibilidades evidentes 
em relação ao mercado e à legislação fiscal, ainda que este edital não tenha estabelecido limites mínimos. 
12.7.5 Antes da desclassificação por inexequibilidade de preços, será facultado ao licitante o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 
parâmetros do artigo 48, mclsos, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação 
12.7 .6 Na hipotee acima, o licitante devera demonstrar que o valor da proposta compatível com a 
execução do objeto licitado fio que Se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 
adotados nas composições do valor global. 	 - 
12.7.7 A analise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos 
pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a 
renúncia èsteja expressa na proposta; 
12.7.8 Com exceção das correções feitas pela Comissão Permanente de Licitações, estritamente na forma 
estabelecida abaixo, não serão aceitas propostas de preços contendo borrões, emendas ou rasuras. 
12.7.8.1 A Comissão Permanente de Licitações examinará as propostas, que atenderem em sua essência aos 
requisitos do edital, quanto a eventuais erros aritméticos, corrigindo, exclusivamente, aqueles que se 
enquadrarem na forma a seguir: 

a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso; 

b) Erro no cálculo do PREÇO GLOBAL pela quantidade por item correspondente: será retificado 
mantepdo-se a quantidade por.item e o PREÇO GLOBAL, corrigindo-se o produto; 

c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e corrigindo-se a soma. 

12.7.8.20 valor final da proposta corrigido pela Comissão Permanente de Licitações, constituirá o valor da 
Proposta de Preço. Se a proponente não aceitar as correções procedidas, sua proposta será desclassificada. 

12.7.8.2 O valor final da proposta corrigido pela Comissão Permanente de Licitações, constituirá o valor da 
Proposta de Preço Se a proponente não aceitar as correções procedidas sua proposta será desclassificada 
12.7 .9 A pontuação da proposta de preços (PPP) será atribuído o máximo de 30 pontos para a menor 
proposta e às demais serão atribuídos pontos calculados de acordo com a seguinte fórmula: 

PPP = (MPP/PA(X)) X 30  

Onde: 
PPP = Pontuação da Proposta de Preço 
MPP 	Menor Preço Global obtido entre as propostas apresentadas 
PA(X) = Preço Apresentado de X. 

As notas calculadas serão arredondadas até os centésimos consoante a norma da ABNT NBR .5891 Regras 
de Arredondamento na Numeração Decimal. 

12.8 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPONENTES: 

12.8.1 O cálculo da "Nota Final" (NF) das licitantes ser de acordo com a média das Propostas de Técnica 
e de Preço e será a soma da PPT e da PPP, na qual a pontuação máxima que poderá ser obtida será 100 
pontos, considerando a seguinte formula: 	 - 

r NF PPT +PPP 1 
Onde- 
NF= Nota Final - 
PPT = Pontuação da Proposta Técnica 
PPP Pontuação da Proposta de Preço - 	- 

- 	-- 	 - 
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Obs.: As notas calculadas serão arredondadas até os centésimos con 
NBR 5891 Regras de Arredondamento na Numeração Decimal. 

12.8.2 A classificação dos proponentes será em ordem decrescente dos valores 
declarada vencedora a licitante que atingir a maior Nota Final. 	- 

12.9 DÓS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
12.9.1 Classificadas as propostas, na hipótese de participação de microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar n° 123/06. 
12.922 :A Conirssüo vetifitara à propostas classificadas ofertadas por licitantes ME,EPP que sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta classificada ein primeiro lugar, desde que a primeira 
colocada não seja ME/EPP. 
12.9.3 As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado será notificado para se desejar, apresentar uma nova 
proposta de preço para desempate, com o valor obrigatoriamente menor que o da primeira colocada. 
12.9.4 A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em sessão 
pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante. 
12.9.5 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não 
apresente proposta válida;, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem 
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 
12.9.6 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 10% 
(dez por cento),,seta realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 
oferta, conforme subitens acima. 	.. 	 . . . . 	. 	.. 	 . . 

12.9.7 Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada no certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 
oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante permanecera a 
classificação inicial. 	 . 
12.9.8 A Comissão poderá solicitar documentos, que comprovem -o enquadramento -  do licitante como 
ME/EPP, como ,a Demonstração do Resultado de Exercício - DRE. 
12.9.9 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 30,  

§ 2° da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no Pais;  

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 	 ' 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e n6 desenvolvimento de tecnologia 
no Pais 

12.9.10 Persistindo o empate, o critério de, .esempate será o sorteio, em 'ato 'público,' para o qual os 
licitantes serão convocados.  

B. DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS:  
13.1' Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o- presente edital por irregularidade na aplicação da 
Lei Geral de Licitações, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) 'dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo -a Administração julgar e responder à impugnação cm até 3 
(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1' do art. 113 da Lei n° 8.666/93. 
13.2 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que 
não o fizer até o-20  (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou 
irregularidades que vlciariamri esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso 
a) A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
b) Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
c) O ehdereçamento à(o) -Pesideiite(a) da Comissão de. Licitação da Prefeitura de TAMBORIL; 
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d) Identificação precisa e completa (10 autor e seu representante legal (acmpanha.s docu,n ntos 
comprobatórios) se for o: caso,- contendo o nome, prenome, estado civil, pro sp, do . o, 	ro do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na s 'o~ te(o) da 
Prefeitura de TAMBORIL, dentro do prazo editalicio; 
e). O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos; 
f). O pedido, com 1 suas especificações; 
g). Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
h). A resposta do Município de TAMBORIL - CE, será disponibilizada a todas os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da(o) Presidente(o) da 
Prefeitura de TAMBORIL, bem como encaminhado por e-mail a empresa impugnante bem como anexado 
ao divulgado no site PôrtrL di Licitação - TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes  e constituirá 
aditamento a estas Instruções,' 
i). O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
j). Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas/habilitação. 
1). Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente,. a alteração não afetar a formulação das propostas. 
13.3 Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Presidente (endereço mencionado no Edital), 
até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta. (Art. 40, inciso VIII da Lei 8.666/93). 
13.4 Os esclarecimentos serão respondidos por meio de Nota de Esclarecimento ao Edital que será 
divulgado no site Portal de Licitação - TCE - http://münicipios.tce.ce.govbr/iicitacoes  sem •a 
identificação das licitantes. 
13.5 Tanto os esclarecimentos quanto as impugnações deverão ser protocoladas por meio do endereço 
eletrônico licitacao@tamboril.ce.gov.br  ou ainda protocolado no endereço abaixo descrito e só serão aceitos 
no horário de expediente do MUNICIPIO DE TAMBORIL, de 2 a 6 a feira, no horário de 8h às 12h e de 
14h às 17h, inclusive para recebimento por meio eletrônico. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

END. RUA GERMINIANO RODRIGUES DE FARIAS S/N - BAIRRO SÃO PEDRO, 

TAMBORIL, ESTADO DO CEARÁ 

13.6 Todas e quaisquer informações adicionais divulgadas pela Comissão Permanente de Licitações serão 
Parte integrante deste Edital. 

14 DOS RECURSOS: 
W 	14.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso, com efeito 

suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contados da data da publicação 
na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1 de Lei n° 8.666/93, 
imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em 
que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados. 
14.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cincQ) dias úteis. 
14.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de TAMBORIL. 
144 Os recursos serão protocolados junto a Comissão de Licitação, de 2a 

6' feira no horário de 8h as 12h 
e de 14h às 17h, em dias de expediente do órgão. 
14.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo •de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s). 
14.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
14.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
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/ 
14.8. O recurso terá efeito suspensivo. 	 t 

	Jovei14.9. O acolhimento de recuro importará a invalidação apenas dos-atos insuscetívkleimen.p 
14.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Sçtxio(s) 	.ede 
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do atb io iTim lóafo da 
Comissão e da Prefeitura de TANWO.ML, como também na forma original da publicação'do aviso de 
licitação. 
14.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Licitação. 	-. 	 - 

14.12. D4FORMIZAÇÃO  DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a) O. pedido de abjeção dv& a sr apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor 
de licitação no prazo etj1aqno item 14.1, com dados de contato da itnpugnante no qual a Comissão 
enviará resposta ao pedido. 
b) Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
i) O 'endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de TAMBORIL; 	 - 
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,- domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
iv) O. pedido, com suas especificações. 
14.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não serão 
conhecidos.  

15 DÁS SANÇÕES EDITALÍCIAS: 	 - 
15.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 2 (dois). anos, sem prejuízo da multa de até 1% do valor da proposta, bem como das demais 

wcornináções 1egi o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 
c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objetoda licitação sem motivo justificado; 
d) Não mantiver a proposta, salvo se 

1 em decorrência de fato superveniente, devidainente justificado; 
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; - 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

15.2 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar implicará no descredenciamento do 
licitant.e pelo prazo de até.5 (cinco) anos do cadastro de fornecedores do município de TAMBORIL. 
15.3 Aplicamse as sanções administrativas, criminais e regras gerais previstas no Capítulo IV da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. .- 
15.4 Da-- intimação ou, da lavrattra da Ata de Aplicação de Penas de advertência, multa. suspensão 
temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a administração pública e 
declaração de inidoneidade, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
15.5 	As-  penalidades serão obrigatoriamênte registradas no Diário Oficial do Município. 
15.6 E competência da Comissão, de Licitação propor à autoridade competente a aplicação de sanções 
ocorridas durante o .proedimento licitatório. 
15.7 Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no crime de 
falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos 
artigos 90 e 93 da Lei n°- 8.666/-93 além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções 
previstas no presente Edital. - 

16 DAS CONDIÇÕES coN- rRA'ruAls: 
16.1-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. Deverão ser observadas as exigências contidas no 
Anexo V - Minuta doInstrumentô Contratual. 

16.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Deverão ser observadas as exigências contidas no 
Anexo V - Minuta do Instrumento Contratual. 
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6.3 DO CRITÉIO DE MEDIÇÃOE  PAGAMENTO: Deverão ser observa 
no item 10 do Anexo 1 - Termo de Referencia bem como do Anexo V - 
Contratual. 

a) O prazo de pagamento não poderá ser superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcelà, conforme exigência do art. 40, XIV, "a" daLei n° 8666/93. 

b) Deverá ser observado o Cronograma de Desembolsó máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros, para atendimento da exigência do art. 40, XIV, "b" da Lei n° 
8666/93. 

e) O prazo do,' 'contrto 4everá ser compatível com os respectivos créditos orçamentários ou a 
especificação de inclusão da despesa no PPA. 

16.4 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Deverão ser observadas as exigências contidas no Anexo 1 - 
Termo de Referência, bem como do Anexo V - Minuta do Instrumento Contratual. 

16.5 DAS SANÇÕES E MULTAS: Deverãô ser observadas as exigências contidas do Anexo 1 - Termo 
de Referência, bem como do Anexo V L  Minuta do Instrumento Contratual. 

16.6 DA GARANTIA CONTRATUAL Deverão ser observadas as exigências contidas no Anexo 1 - 
Termo de Referência, bem como do Anexo V —Minuta do Instrumento Contratual. 

16.7 DA RESCISÃO: Deverão ser observadas as exigências contidas no Anexo V - Minuta do 
Instrumento Contratual. 

16.8 DA CESSÃO, SUB-ROGAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: Não serão permitidas a cessão, sub-
rogaçãoou subcontratação total ou parcial do contrato. 

17 DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE 
VENCEDORA: 
174 O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para a devida homologação do 
certame e adjudicação do objeto. 	 - 
17.2 Após a homologação do resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura do 
respectivo instrumento de Contrato, por ordem de classificação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
do recebimento da expressa convocação. 	 -- - 

17.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICIPIO DE 
Tamboril; 
17.4 Na hipótese de que a licitante vendedora não compareça ou recuse-se, de maneira injustificada, a 
cumprir com o objeto ora contratado, fica facultado ao MUNICIPIO convocar os licitantes remanescentes, 
por ordem de classificação, conforme artigo 64, 2, da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas neste Edital. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS: 
18.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui- se o dia do 
vencimento. 
18.2 Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e expiram exclusivamente em aia útil no âmbito do 
MUNICIPIO DE TAMBORIL. 
18.3 Todas as referencias de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a 
Sessão Publica observarão obrigatoriamente o horário de TAMBORIL/CE 
18.4 A simples - apresentação de documentaçãõ não envolve qualquer compromisso de contratação por 
parte do MUNICIPIO DE TAMBORIL, importando, entretanto, irrestrita e irretratável aceitação das 
condições de qualificação e dos termos deste edital. 
18.5 Os proponentes são responsáveis nela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
18.6 O desateridimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja-possível a aferição da sua qualificação .e a exata compreensão da sua proposta. 
18.7 Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação do Edital, que possam interferir no 
andamento do processo ou influir ria formulação da proposta, poderá ser adotada urna das seguintes 
providências: 
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ã) Adiamento ou suspensão da licitação; 

b) Revogação ou anulação deste Edital, ou, ainda, sua modificação no todo ou em parte; 

c) Alteração das condições no processo licitatório, com a sua divulgação ou a republicação deste Edital, e, 
caso seja necessário, o estabelecimento de nova data para a realiração da licitação. 

18.8 As normas que disciplinam', esta contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse Público, a finalidade e a segurança 
da contratação. 	 - 
18.9 Quaisquer a4trações 110 edital, ou nas datas fixadas para a realização das sessões publicas serão 
divulg idas na forria do rt 1 d Lei nÓ  8.666/93.  

18.10 A prática de quaisquer atos aqui previstos não resultará, a qualquer tempo e sob qualquer condição, 
no direito a ressarcimento ou indenização. 

18.11 Em todos os casos será assegurado às proponentes ou terceiros, o direito constitucional da ampla 
defesa e do contraditório: 

18.12 As exigênciai técnicas do presente edital foram elaboradas pela Secretaria Requisitahte, confórme 
documentação constante na fase interna do processo administrativo' supramencionado, sendo seu teor de 
sua inteira responsabilidade. 	 - 

TABO iCE, Q7J MARÇQ9D 2023. 

e ais  

Presidente da CPL 
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